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Após a leitura da ata de acusação, constiruí_
da pela Declaração final da conferência de
Dacca(Bangladesh) dejaneiro de 1995, os
juizes e o júri receberam as acusações apre-
sentadas por Ka Wei CFIAN de Hong Kông,
Doris CROSBY do peru e Daniel
GLUCKSTEIN da França.

A seguir foram apresentados os testemu-
nhos para fundamentar os fatos, provas e
documentos.

Foram aceitos os testemunhos dos seguin_
tes países: India, Bangladesh, Hong Kong,

Nos dias 22,23 e 24 de março de 1996 reuniu-se no Mexico o TribunalInternacional independente contra o trabalho infant,, para responder a umapergunta: Quem são os reponsáveis pero trabaiho infantir qu"-'."desenvolve no mundo?

O trabalho das crianças e um cnme contra a
humanidade. Um cnme deve serjulgado, as
provas reunidas, as responsabilidades estabe_
tecldas, os culpados desmascarados: essa foi
a tarefa do Tribunal do Mexico.
A sessão solene inaugural realizou-se em 22

cle março de 199ó no anfiteatro do parla_
mento mexicano. A deputada Mana Rosa
Marques Cabrera abriu a sessão nu pr"r.nfu
de numerosas personalidades, associações e
organizaçôes mexicanas.
O Tribunal realizou seus trabalhos a partir

da maúã de 23 de março no Cenno úedico
Nacional "Seculo )Ofl" do Instituto Mexica-
no do Seguro Social, sob a presidência dos
Julzes que coordenaram os debates:
. Emilio KRIEGER, Mexico
. Helio BICUDO, Brasil
Ali YAHTA ABDENOUR, Argelia

. Jean, Pierre BARROIS, França

. Shafeah M'BAIIA, Estados Unidos

. Indira J{SING, Índia

. Robert PARRY, lnglaterra

. Rafiqum NABI, Bangladesh
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Canadá, Estarlos Unidos, Méxrco, l)cru, Dcpots dc huvcr rcccbido a dcnúncia
Brasil, Ponugal, Espanha, França, Suiça apresentada pelo procurador gcral, scnhor
Inglatena, Grecia e Alemanha. Tat'azzul Hussain de Bangladesh, os juizes
Os trabalhos do Tribunal basearam-se nos chamaram a defesa.

documentos reunidos em 46 países quc Íize- Foram regularmente convocados como acu-
ram parte do expediente de acusaçâo. sados por este Tribunal os representantes do

O Tribunal registrou as declarações e expe- Fundo Monetário lntemacional(FMl), do
dientes emanados das sessôes preparatórias Banco Mundial(BM), da União Europcia, a

do Tnbunal que se realizaram no Brasil. Me- Organização Mundral de Comercio, os diri-
xico, Peru, Bangaladesh, India, Espanha, gentes da indústria multinacional de brinque
França, Inglatena, Alemaúa, Argelia e dos de Hong Kong, da Volkswagen.
Portugal. Somente a direção da Volkswagen respon-

O Tribunal considerou os documentos que deu atraves de uma carta, nenhum dos acu-
lhe foram apresentados, especialmente a dos esteve presente ou sequer enviou repre-
Convenção 138 da Organização Intemacio- sentante. O julgamento foi realizado, por-

nal do Trabalho (OIT),a "Convenção relativa tanto, à revelia.
aos direitos da infância" da Organização Em seguida e conforme os procedimentos,

das Nações Unidas(ONU), a Circular Euro- o corpo de jurados deliberou na presença dos

rruia de22 dejuúode 1994. juizes para responder à questão proposta:

Quem e culpado?

O Tribunal apresentou seu veredicto.

PREAMBULO
Os fatos, os documenlos e testemunhos esta- como a Índia, Bangladesh' Mexico e mais

beleceram que o trabalho infantil se desen- genericamente, os Continentes Aliicano'
volve em todo o mundo: se desenvolve e se Asiático e Latino Americano.
gxpande nos países da America Latina, O Departamento do Trabalho americano,

Ásia e reaparece nos paises industrializados. estima, ele própno, em 400 milhôes o nú-

Pelo menos 200 milhões de crianças "" mero de crianças que serão submetidas à

mundo, ém sua imensa maioria nos países exploração no início do segundo milênio
chamados "em vias de desenvolvimento" O Tribunal procurou deteÍrninar as causas

do desenvolvimento trágico dessa praga.

À ppncuxu: euEM É culpeoor o TRTBUNAL RESPoNDf,U

CULPADOS são as multinacionais, os gran-
des bancos, as grandes instituições financei-
ras internacionais, que para aumentar sua
ganância e alimentar por milhares de vezes
a especulação, não têm qualquer escúpulo

em estimular, manter e desenvolver o traba-
lho infantil; CULPADAS as muhinacionais
americanas, francesas, inglesas, alemãs e

japonesas que anegimentam nos paises "em
fase de desenvolvimento" mão de obrajuve-





nil explorável à vontade, quando as leis tra-
balhistas em vigor os proíbem - pelo menos

ate o presente momento - encontrá-la em

seu próprio pais, transferindo assim o cmpre-
go de milhões de assalariados para paises

onde o custo do trabalho e mais baixo
CULPADAS as multinacionais tais como: o

"trust"Reebok que proclama através de sua

"fundação pelo direitos do homem" sua re-

provação pelo trabalho de crianças, porem

ao mesmo tempo, faz subcontratos com as

fábricas do sul da China onde são explo-

radas crianças da mais tenra idade.

CULPADAS as multinacionais como Coca

Cola que explora, mediante subcontratos.
meninós na Índia, e também a multinacional

condição para obter os creditos do Banco

Mundial.
Em todos os países dos que apresentaÍam

testemunhos, o Tribunal estabeleceu que o

desenvolvimento do trabalho das crianças

está diretamente ligado aos seguintes

elementos.

A PERCUNTA : SÃO OS GOVERNOS OS CIILPADOS?

O TRIBLTNAL RESPONDEU:

Sim, os govemos são CULPADOS, Porque
ignoram as necessidades da imensa maioria

ú população colocando-se a serviço das

multinacionais. CULPADOS são os gover-

nos que condenam, somente no discurso,.o

trabalho infantil, porem permitem que seJa

exploÍado impunemente CULPADOS são

os govemos que questionam a legislação se-

cular que garante o direito à educação e

oroibe o trabalho infantil CULPADOS os

goraao, dos paises mais industrializados

àue utilizam hipocritamente o argumento

do trubulho infantil como instrumento de sua

guerra comercial contra oulros países, esti-

áulando-o tanto em seu próprio território,

como utilizando-o em otrtros paises'

CULPADOS são os govemos que acertam

aplicar. em todos os campos, as diretnzes do

FMI e do Banco Mundial.

TENDO RECEBIDO TODOS OS TESTEMUNHOS, TENDO EXAMINADO TODAS AS

ÀrrÜ;Çõ§ nAcroNer s sú suÃ bivnr'! PôDJ' o rRrB uN AL cHEcou A E srA
CONCLUSAO

Volkswagen, que numa carta enviada ao co-

mitê do Tribunal no Brasil declara opor-se

ao trabalho inÍantil, porem o utiliza atraves

emDresas subcontratadas que lhes lomecem

maiénu prima para suas I'àbricas no Brasil'

CULPADOS são os responsáveis pelas em-

presas como a indústria de brinquedos de

Éong Kong que exploram as crianças nas

zonai econômicas especiais na China, nas

fábricas-dormitórios da Tailândia, causando

a morte de centenas de operárias por incên-

dios.
Sim, CULPADAS todas as multinacionais
que no desejo desentieado de baixar o custo

do trabalho exploram a mão de obra mais

barata, que e a das cnanças.

O PRINCIPAL CULPADO Pelo trabalho

infantil, seu principal organiztÍdor e o Fun-

do Monetário Intemacional.
O Tribunal, com efeito, constatou que em

todos os países a extensão do trabalho infan-

lil e conseqtiência da aplicação dos planos

dê qiusrerÉtrutuÍal exigidos pelo FMI como





. A redução drástica na aplicação das ver-
bas do orçamento para as políticas sociais.
o O lbchamento de escolas como conse-
qüôncia da aplicação desses planos; privati-
zação das escolas públicas o que leva à lalta
de escolarização de milhões e milhões de
jovens no mundo.
o A ruína social, o aumento da pobreza que
que cria situaçôes familiares dramáticas que
levam, para sobrevivência, ao desenvolvi-
mento do trabalho infantil.
o O questionamento das conquistas dos tra-
balhadores, da legislação trabalhista, das

convengões coletivas, da desregulamentação
generalizada que permite a utilizzçâo da

mão de obra infantil.
o Os planos de privatização que por toda
pane levam a milhôes de trabalhadores ao

desemprego e a seus frlhos à rua.
Embora, pelo que conhece o Tribunal, em
nenhum documento do FMI ou do BM se

propoúa expliciBmente o trabalho infantil,
na realidade, em que pese as declarações de
seus representantes, o FMI e o BM são ple-
namente CULPADOS. Atuando por conta
das multrnacionais, dos bancos e das institui-
ções financeiras intemacionais, e dos gover-
nos dos paises mais ricos, o FMI arca com a
principal responsabilidade pelo aumento da
miseria dos povos e da pobreza em que se

enÍaíza o desenvolvimento do trabalho in-
fantil.
CULPADO o Fivll que em todos os paises

do mundo, da India ao Brasil,.do Peru à
China, do México à Rússia, da Africa negra
a Bangladesh, da Argelia à Malásia e inclu-
sive nos países industrializados, impõe seus

planos de destruição, nos quais, em todos os

campos, as crianças são as primeiras vítimas.
E CULPADOS, com o FMI, os govemos
que aceitam esses planos, quando não são

diretamente seus inspiradores e organiza-
dores.

O Tnbunal intelrogou-se sobre a responsa-

bilidade das instituiçôes regionais. Com base
nos latos e documentos que lhe tbram envra-

dos, o Tribunal declara CULPADAS as ins-
tituições e contratos regionais que nas drfe-
rentes partes do mundo estão ligados aos
planos do FMl.
CULPADA a União Europeia, cuja diretiva

de 22 dejunho de 1994 legaliza o trabalho
infantil autorizando-o a partir dos 13 anos,
que resulta no questionamento em vários
sobre a idade legal de proibição do trabalho

inÍàntil, e na generalização das pretensas
"formações altemativas", o que na realidade
nada mais e que a exploraçào gratuita da

mão de obra infantil. Para o Tribunal inter-
nacional o lugar das cnanças em todas as

partes do mundo está na escola e não na rua,

nem nas fábricas ou nos campos.

CULPADO o Tratado de Livre Comercio da

America do Norte firmado pelos govemos

americano, canadense e mexicano. Este tra-
tado estipula explicitamente em seu anexo

intitulado: "Principios do Trabalho", em seu

artigo 50: "Os signatános estão de acordo
para impor restrições ao trabalho infantil, o
cstabelecimento destas restriçõcs ao trabalho
infantil variará em função de fatores que in-
fluam no seu pleno desenvolvimento psíqui-

co, mental e em suÍrs capacidades morais, in-
cluindo suas necessidades em materia de

educação e de segurança".
O Tribunal não pode deixar de constatar que

esse texto legaliza de fato o trabalho infantil.
Ate o momento não há nenhuma lei no Me-
xico, Canadá ou Estados Unidos que auto-
rize o trabalho inÍàntil, inclusivc não tendo

esses países ratificado a Convenção 138 da

OlT, e a primeira lei - um acordo de comér-
cio supranacional - que legaliza o trabalho

infantil.
O Tribunal se p€rgunlou igualmente sobre a

culpabilidade da Organização Mundial do
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O Tribunal lntemacional Independente Con-
tra o Trabalho Infantil condena como
CULPADOS:
. As multinacionais, bancos e instituições
Í'inanceiras que organizam o trabalho intàn-
til com o único fim de acumular lucros para
a especulaçâo.
o Aos govemos que organizam a desregu-
lamentação necessária ao trabalho infantil,
ou que aceitam que a legislação em vigor
seja pura e simplesmente burlada e ignora-
da, os govemos que resistem a ratificar a
Convenção I38 da OIT e os que tendo rali-
ficado não a respeitam.
o Ao Fundo Monetário Intemacional e ao
Banco Mundial cujos planos de aj uste estru-

(seguem-se as assinaturas dos juizes)

CONCLUSÃO

tural estão na origem da ruina social, de
cuja extensão o trabalho intàntil e uma
conseqüência direta.
o A União Europeia, o Tratado do Livre
Comércio, que estipulam expressamenlc a
necessidade de organizar e regulamentar o
trabalho infantil.
. A Organização Mundial do Comercio,
cuja constituiçâo, segundo a conÍissào de
seus próprros organizadores, conduz ao
agravamento do Trabalho Infantil.
o A Organização das Nações Unidas
(ONU) cuja "Convenção relativa aos di-
reitos da criança" é um instrumento contra a
Convenção l38dâOIT.

Mexico, 24 de março de 1996
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